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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º007/AT/2007
                                      Assunto: 
Responsabilidade pela liberação do profissional de Enfermagem para acompanhar a transferência do paciente internado em Instituição Hospitalar. 
1. Do fato
A Enfermeira (...) do Município de (...) pergunta a quem cabe a responsabilidade de liberar o profissional de Enfermagem para acompanhar o paciente que se encontra hospitalizado e que necessita de transferência para outro hospital especializado ou de avaliação médica em consultório, sendo que a ambulância é da Secretaria Municipal de Saúde. 
2. Da fundamentação e análise
As atribuições/competências dos profissionais de Enfermagem no transporte de pacientes sustentam-se nas determinações da Lei 7.498/86, no Decreto 94.406/87 e na Portaria GM/2.048/2002 do Ministério da Saúde que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência.

 Segundo a Portaria, o transporte inter-hospitalar refere-se à transferência de pacientes entre unidades não hospitalares ou hospitalares de atendimento às urgências e emergências, unidades de diagnóstico, terapêutica ou outras unidades de saúde, que funcionem como bases de estabilização para pacientes graves, de caráter público ou privado (...). 

A Ambulância - Tipo A – é o veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo. A Ambulância de Suporte Básico – Tipo B é o veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante o transporte até o serviço do destino, e a Ambulância de Suporte Avançado – Tipo D é o veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessários para esta função (Portaria GM 2.048/2002).
Com base na legislação que regulamenta o exercício profissional da Enfermagem e na Portaria GM/2048/2002, o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) baixou a Resolução 300/2005 que dispõe sobre a atuação do profissional de Enfermagem no atendimento pré e inter-hospitalar. A resolução orienta que:

Art. 1º - no atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar de Suporte Básico e de Suporte Avançado de Vida os procedimentos de Enfermagem previstos em Lei sejam privativamente desenvolvidos por Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem, de acordo com a complexidade da ação após avaliação do Enfermeiro.

Parágrafo único: Toda assistência de Enfermagem em atendimento em Unidades Móveis de UTI e Suporte Avançado de Vida (terrestre, aérea ou aquática) tem que ser prestada pelo Enfermeiro.

Art. 2º - O Enfermeiro deverá desenvolver a Sistematização da Assistência de Enfermagem como forma de registro e anotações pertinentes à profissão e aos respectivos profissionais de Enfermagem (...).
Assim, a gravidade e a complexidade da situação do cliente determinam qual profissional de Enfermagem deverá acompanhar o cliente na transferência interinstitucional.
Não há duvidas quanto ao acompanhamento, pelo Enfermeiro, em se tratando de paciente grave com risco de morte e que requer cuidados de maior complexidade técnica e capacidade de tomada de decisão imediata. 
Para outras situações de gravidade, com risco de vida conhecido, ou sem risco de morte iminente, sob orientação, supervisão e direção do Enfermeiro, o acompanhamento poderá ser feito pelo Técnico em Enfermagem, precedido da avaliação do cliente pelo Enfermeiro que sempre poderá ouvir o parecer do médico assistente ou responsável pela indicação da transferência. O Técnico em Enfermagem somente poderá ser escalado para tal acompanhamento se tiver preparo/competência adequado que a situação requer.

O Auxiliar de Enfermagem que tiver qualificação para a atividade, sob orientação, supervisão e direção do Enfermeiro, poderá acompanhar o paciente, que necessita de cuidados simples de natureza repetitiva.


No que se refere à responsabilidade de liberar o profissional de Enfermagem, lembramos que o paciente hospitalizado está sob a custódia da Instituição Hospitalar, de forma que é da competência desta Instituição, considerada a situação de saúde do cliente, indicar o profissional que deverá acompanhar no transporte. 
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:
a. A transferência de pacientes graves com risco de morte deverá ser acompanhada pelo Enfermeiro. Em qualquer situação, cabe ao Enfermeiro desenvolver a Sistematização da Assistência como forma de registro e anotações pertinentes à profissão e aos respectivos profissionais de Enfermagem.

b. O Enfermeiro, na condição de coordenador da equipe de Enfermagem, mediante avaliação prévia da situação de saúde do cliente e da competência do profissional de Enfermagem de nível médio, indicará o Técnico em Enfermagem ou o Auxiliar de Enfermagem para acompanhar o transporte interinstitucional do cliente.

c. É da responsabilidade da instituição que mantém a custódia do cliente indicar o profissional de Enfermagem que deverá acompanhar o cliente na sua transferência. 

É o parecer.

Florianópolis, 19 de maio de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC na 433ª. Reunião Ordinária que ocorreu no dia 28 de maio de 2007. 
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